
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

DISPÕE  SOBRE  OS  SERVIÇOS  DE
LIMPEZA DA REDE DE ESGOTO COM A
MÁXIMA  "URGÊNCIA"  NO  BAIRRO
CENTRO NORTE.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
que providêncie serviços de limpeza da rede de esgoto que escorre a céu aberto na Av. Marechal
Deodoro entre a Cooperativa de Credito SICOOB e a Padaria Marechal, no bairro Centro Norte. 

JUSTIFICATIVA 
Atendendo reivindicação de moradores do bairro acima citado, apresentamos esta propositura ao
Executivo Municipal cobrando o atendimento na limpeza da rede de esgoto, que se encontra obstruída
com esgoto correndo a céu aberto podendo ocasionar acidentes, mau cheiro e doenças, sendo que esse
problema já vem de longas datas e até este momento não foram tomadas as devidas providências. 
A  implementação  dos  serviços  relacionados  ao  saneamento  básico  em  nosso  município  é
incontestável, dada a extrema importância desse serviço para o bem-estar coletivo. A ausência dessas
ações não apenas acarreta prejuízos materiais, mas também viola os direitos sociais fundamentais,
como estabelecido no artigo 6º da Constituição Federal. A necessidade premente de implementar
serviços de saneamento básico reflete na garantia da segurança e qualidade de vida de todos os
munícipes. 
A Administração Municipal, alinhada ao comprometimento com os interesses dos cidadãos, deve
assegurar  com  máxima  brevidade  a  execução  desses  serviços.  Postergar  essas  ações  poderia
desencadear eventos prejudiciais, impactando negativamente a vida da comunidade. 
Salienta-se que o papel parlamentar estende-se em auxiliar o Poder Executivo em suas atribuições,
bem  como  cobrar  a  máxima  eficiência  nas  melhorias  de  nossa  cidade,  pois  somos  cobrados
diariamente pela sociedade de Cuiabá. 
Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha essa boa indicação, aprovada por
unanimidade dos vereadores desta  Casa de Leis,  que providencie os  serviços solicitados com a
máxima "urgência". 
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AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 30 de julho de 2024.

 
 
 

Dr. Luiz Fernando (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador(a)
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